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INDICAÇÃO nº _____/2024

Autora: Sheila Faria dos Santos

Excelentíssimo Senhor Carlos Venancio

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

A Vereadora subscritora no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie com a construção de um novo cemitério na sede do município de Boa
Esperança-ES, sendo modelo de ‘cemitério jardim ou parque’, visando maior otimização de
espaço e paisagem”.

JUSTIFICATIVA:  A referida indicação tem por base,  a saúde pública e bem-estar  de toda
sociedade esperancense. Os cemitérios jardim ou parque possuem uma ampla área verde,
contendo  gramas,  plantas  e  demais  atrativos  naturais.  Proporcionam  aos  visitantes  um
ambiente  tranquilo  e sereno.  Assim, além de fazer  a  homenagem ao seu ente querido,  o
visitante pode passear pelo local e aproveitar a paisagem natural. São características desse
tipo  de  cemitério  os  jazigos  subterrâneos,  cobertos  por  um  amplo  gramado,  e  o  túmulo
normalmente é identificado por uma placa. Todo mundo que já teve que sepultar um ente
querido sabe o quanto é difícil o momento da despedida. E a falta de um espaço apropriado no
atual  cemitério,  no  “Morro  do  Cemitério”,  para  enterrá-los  já  é  uma  realidade  em  nosso
município.  Portanto,  destinar  um  local  adequado  para  sepultar  pessoas,  no  modelo  de
cemitério  jardim  ou  parque;  segue  uma  tendência  mundial  de  valorização  do  espaço,
transformando  esse  lugar  também  em  local  de  meditação  e  contemplação  da  natureza,
tornando-se ainda um ponto turístico.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Sheila Faria dos Santos

Vereadora/Autora

1 | 1
AVENIDA SENADOR EURICO REZENDE Nº 780  – CAIXA POSTAL Nº 034  – CENTRO – BOA ESPERANÇA-ES – CEP 29845-000

www.boaesperanca.es.leg.br    –    (27) 3768-1380    –     cmbe@boaesperanca.es.leg.br

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 33003300350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 33003300350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

mailto:cmbe@boaesperanca.es.leg.br
http://www.boaesperanca.es.leg.br/


Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 33003300350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 33003300350032003A005000

Assinado eletronicamente por SHEILA FARIA DOS SANTOS em 03/09/2024 12:37 

Checksum: 8C933B1E33CAC7048318E87E647FEB027EB916A537B8242986BF6E327BA6FF69

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 33003300350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.


	PODER LEGISLATIVO



